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PORTARIA N'8.68I. DE 17 DE JUNHO DE 2024.

Concede Lícença por Motivo de Doençø em
Pessos dø FømíIía øo servìdor públÍco efetívo
Gìlmør Otacilìo Antunes.

O Secretiírio Municipal de Administração de Capanema, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o artigo no 72, da Lei Municipal n'87712001, que dispõe do Regime
Jurídico dos Servidores Municipais,

RESOLVE¡

Art. 1'Conceder 9 (nove) dias de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família
ao servidor Gilmar Ot¿cilio Anfunes, maûícula 2l4l-1, nomeado no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais I pelo Decreto n" 4.49612009. O período de licença será a partir do dia 14 de
junho de2024 até22 de junho de2024.

Art.2" A presente Portaria entrará em vigor n a datade sua publicação, produzindo efeitos
a partir do dia 14 de junho de 2024.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de junho de2024.

r Gobato
Secretárío Municípal de Admínis tração
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